
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n
- ESTADO DE SAO PA U LO  -

FIs. N.

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A NO 2,556

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mun̂ i 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder 30 (trinta) dias de ferias regulamenta
res e relativas ao período constante do Auiso-Previo-de-Fe -/ 
rias em poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia 
03 de novembro de 1975 a 02 de dezembro de 1975, ao servidor/ 
Ooao Bosco Gonçalves,

Registre-se e cumpra-se*
P.M. de-Lorena, 29 de outubro de 1975.
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Registrada no Livro pijoprio do Setor de Servi - 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Mu
nicipal e publicada no Paço Municipal aos 29 de outubro de / 
1975,
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*s Encarregada do Setor de Serviços Gerais


